
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 5/2022/VLH - CGAB/IFRO, DE 07 DE MARÇO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, por meio
do Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação – DEPESP,  TORNA PÚBLICA, a
RETIFICAÇÃO do EDITAL Nº 5/2022/VLH - CGAB/IFRO, DE 07 DE MARÇO DE 2022
(1522339) de CHAMADA PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS REMANESCENTES do Edital
24/2020 da Pós-graduação Lato Sensu em Desenvolvimento Web, IFRO Campus Vilhena, criado e
autorizado pela Resolução no 2/REIT - CEPEX/IFRO/2020.

 
ONDE SE LÊ:

7. Cronograma do processo seletivo de vagas remanescentes:

Item Data
Lançamento do edital de vagas remanescentes 07/03/2022
Prazo para inscrição (via formulário) 07/03/2022 - 20/13/03/2022
Homologação das inscrições 21/03/2021
Envio das questões de Algoritmos e Estrutura de Dados (por e-mail) 21/03/2021
Prazo para resolução das questões e envio 22/03/2021
Publicação dos resultados 24/03/2021
Recursos 25/03/2021
Respostas dos recursos 28/03/2021
Resultado final 28/03/2021
Matrícula 29/03/2021 - 31/03/2021
2ª chamada 01/04/2021
Início das aulas 02/04/2021
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Vilhena - RO, 08 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aremilson Elias de Oliveira, Diretor(a) Geral, em
08/03/2022, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/03/2022

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1523469
e o código CRC CF9067D1.

Referência: Processo nº 23243.004018/2020-85 SEI nº 1523469

http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

